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GÂMARÀ MUNIÇIPAL DE PRATA
CÀSA JESU DE QUÊIiOZ RÂÀ1OS

PRÀÍÀ - PARAIAÀ

nJti_tzozs de26 de maio de2025.

Autoria: Yereadora Msrciana Ferreira Áraújo Dontas,

A Vereadora Presidente Marciana Ferreira Araújo Dantas, no uso de suas

atribuições, conferidas pelo regimento interno e pela lei orgânica raunicipal, vem,

solicitar à Mesa o encaminhamento da presente Indicaçáo ao Poder Executivo, para

disponibilize um carro exclusivo para pacientes qre fazem tratamento de câncer e

hemodiálises.

ruSTIFICATIVA

O presente requerimento tem o objetivo de garantir o acesso continuo e

adequado dos tratamentos que são essenciais para a qualidade de vida destes

pacientes, que enfrentam frequentemente condições debilitantes que dificultam a sua

mobilidade até as unidades de saúde, tomando assim o tÍansporte uma necessidade

para evitar interrupções no tratamento dos mesmos.

Assim prevenindo as condições e reduzindo o desgaste físico e emocional

desses pacientes, além disso, a disponibibzaçáo de um transporte adequado contribui

para a adesão de um tratamento adequado.

Câmara Manicipal de Prata/PB, em 26 de maio de 2025,

Marciana Fereira Araújo Dantas

Yercadora
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